
Instrução Normativa Nº 39, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2005 

Situação: Vigente  

Publicado no Diário Oficial da União de 06/12/2005 , Seção 1 , Página 3  

Ementa: Prorroga por 180 (cento e oitenta) dias o prazo determinado pelo Art. 1º, § 1º, da 
Instrução Normativa nº 17, de 31 de maio de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 3 
de junho de 2005, para que as Unidades da Federação possam concluir o levantamento 
fitossanitário necessário para a caracterização do Estado como Área Livre de Sigatoka Negra.  
Histórico: 
Prorroga o prazo da INT 17 de 31/05/2005 

  

 
Os textos legais disponíveis no site são meramente informativos e destinados a 

consulta / pesquisa, sendo imprópria sua utilização em ações judiciais.  
 
 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

  
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 39, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2005. 

  
O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 42, do Anexo I, do Decreto nº 5.351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em 
vista o disposto no Regulamento de Defesa Sanitária Vegetal, Capítulo IV, aprovado 
pelo Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, e o que consta do Processo nº 
21000.011970/2005-23, resolve: 
  

Art 1º Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o prazo determinado pelo 
Art. 1º, § 1º, da Instrução Normativa nº 17, de 31 de maio de 2005, publicada no 
Diário Oficial da União de 3 de junho de 2005, para que as Unidades da Federação 
possam concluir o levantamento fitossanitário necessário para a caracterização do 
Estado como Área Livre de Sigatoka Negra. 
  

Art 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 30 de novembro 
de 2005. 
  

GABRIEL ALVES MACIEL 
  

 

 


